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Deputado Estadual Clóvis Volpi

PROJETO DE LEI No VP + , DE 1998

Altera denominação de estabele

cimento de ensino.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se "PROFa MARTA TERESINHA ROSA"

a Escola Estadual de 1o e 2o Graus "Rosa Beatriz Gouveia da

Silva" do Jardim Itapark, em Mauã.

Artigo 29 - Fica revogada a Lei 5.632, de 23/4/87.

JUSTIFICATIVA

4 | A proposta de alteração do nome da
EEPSG-"Rosa Beatriz Gouveia da Silva" partiu da comunidade

escolar sob alegação que a homenageada foi pessoa desconhe-

cida na localidade, sem referências com o setor educacional,

tendo falecido em 1986 no Peru.

A pessoa que se deseja agora home-

nagear, "PROFa MARTA TERESINHA ROSA", lecionou por 18 anos

ininterruptos na referida escola, com extrema competência e

dedicação, sendo admirada por professores, funcionários, di

reção e principalmente pelos pais de alunos que não poupa-

vam elogios ao seu trabalho e sua conduta.

Aluna brilhante na área de exatas,

do 1o ao 3o graus, bacharelou-se em 1977 pela Faculdade de

Ciências e Letras de Ribeirão Pires.

Como professora de matemática, de-

lei entrarã em vigor na data de sua publicação.
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senho geométrico e fisica, do 1o e 2o graus, dedicou toda

sua vida ao magistério na Rede Estadual de Ensino.

Faleceu em junho de 1998, com 43

anos de idade, deixando profunda tristeza e saudade na co

munidade escolar do Jardim Itapark que deseja perpetuar

seu nome na escola que foi seu segundo lar, onde deixou

profundas marcas de dedicação e exemplos para seus alunos.

Justifica-se, dessa forma, nossa

proposta de alteração do nome da EEPSG "Rosa Beatriz Gou-

veia da Silva" para EEPSG "PROFa MARTA TERESINHA ROSA".

Sala das Sessões, em

PED

Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém

4 assinaturas

Divisão de Ordenamenta Legistativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicado na “DIÁRIO OFICIAL"
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 118o a 122o Sessões Ordinárias

(de 02 a 09/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 09/09/98.
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